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CES 535/98 CES 05.08.98

| - RELATORIO

O Diretor da Sociedade Educacional Trés de Maio e a Coordenadora
da Faculdade de Administracdo Trés de Maio, solicitou, em 26/11/97,
“gutorizagao retroativa, para que a Professora ELY DUTRA tenha ministrado
a disciplina de Metodologia do Ensino Superior (60 h/a) - optativa - no Curso
de Pés-Graduagdo em Gestéo Empresarial - Enfase em Recursos Humanos,
realizado no periodo de margo de 1996 a dezembro de 1996, em convénio
com a Fundag&o de Apoio da UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE

DO SUL”. :

Como se pode constatar da clausula segunda do Convénio, que
reflete o Projeto e a concepgao do curso, este se propoe:

“capacitar profissionais de diversas éreas na gestdo de
Recursos Humanos, tendo em vista habilita-los as .-
multiplas exigéncias de uma sociedade, em constantes
transformacBes em que o fator Recursos Humanos é
de importéncia capital”.

Vé-se, de logo, que néo se trata, propriamente, de curso de Poés-
Graduagdo ‘lato sensu’, em nivel de Especializagdo, destinado a
“qualificagéo de docentes para o magistério superior do Sistema Federal de
Ensino”, de que trata o art. 1° e demais dispositivos da Resolugéo n° 12/83.
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Acrescente-se ainda o fato de a disciplina “Metodologia do Ensino
Superior” ter sido oferecida em carater optativo, exatamente porque o curso
se destina a ESPECIALIZACAO de natureza técnica e nao docente,
constituindo-se Pés-Graduacdo ‘“lato sensu’, Especializacéo Profissional,
propondo-se “capacitar PROFISSIONAIS DE DIVERSAS AREAS NA
GESTAO DE RECURSOS HUMANOS’, situagdo esta que independe do
prévio pronunciamento desta Camara, posto que ndo se cogita da aplicagéo
da Resolugéo n° 12/83, que tem outra destinag&o.

Além disso, a Comiss&o de Especialistas de Ensino de Pedagogia, da
SESU/MEC, pelo Parecer Técnico n° 522/98, destaca que a Professora
“POSSUI QUALIFICACAO SATISFATORIA, Curso de Mestrado, sem defesa
de dissertacdo, em Métodos e Técnicas de Ensino, na PUC/RS, Porto
Alegre, e curso de Especializagéo em Supervisdo Educacional, FUNDAMES,
RS, além de diversos cursos de aperfeicoamento em areas afins”.

_ Diante dessas constatagdes, concluiu a referida Comiss@o, no
Parecer citado:

“A Comiss&o de Especialistas de Ensino de Pedagogia
se manifesta favordvel & autorizagdo retroativa, pelo
CONSELHO NACIONAL DE EDUCACAO, para
professora Ely Dutra, referente a disciplina optativa de
Metodologia do Ensino Superior ministrada no Curso
de Pés-Graduacdo em Gestdo Empresarial, énfase em
Recursos Humanos, no periodo de Margo a Dezembro
de 1996, na Faculdade de Administragéo Trés de Maio,
RS”.

Il. -VOTO

Voto acolhendo as conclusdes dos Pareceres 522/98-Comisséo de
Especialistas do Ensino de Pedagogia e 186/98-DEPES/SESU/MEC,
considerando autorizada a Professora Ely Dutra para a ministragéo da
disciplina optativa Metodologia do Ensino Superior, no curso de Pobs-
Graduacio “lato sensu” — “Especializacdo em Gestao Empresarial, énfase
em Recursos Humanos”.

E o voto.

Brasilia, Camara de Educagéo Superior, 05 de agosto de 1998.

Cons. José Carlos Almeida da Silva
Relator
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Il - DECISAO DA CAMARA

A Camara de Educacéo de Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessdes, em 05 de agosto de 1998.

QMW

Presidente — Conselhgiro Hésio de Albuquerque Cordeiro

Vice-Presidente — Coriselheiro Roberto Cldudio Frota Bezerra
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RELATORIO N° 186 /98-DEPES/SESu

PROCESSO: 23000.014269/97-93

INTERESSADA: FACULDADE DE ADMINISTRACAO TRES DE MAIO/RS
ASSUNTO: Autorizagdo para Prof® Ely Dutra

HISTORICO

O Diretor Geral da Sociedade Educacional Trés de Maio e a Coordenadora da
Faculdade de Administragéo Trés de Maio solicitam autorizagao retroativa para a Prof* Ely
Dutra

! A Faculdade de Administracdo Trés de Maio, ao oferecer o curso de Pés-

— 'Graduagéo em Gestdo Empresarial - énfase em Recursos Humanos, no periodo de margo de
1996 a dezembro de 1996, em convénio com a FAURGS/RS, interpretou equivocadamente a
Resolug&o 12/83, e admitiu a Prof* Ely Dutra, sem titulo de mestre, para ministrar a disciplina
Metodologia do Ensino Superior (60h/a), com o ato do Conselho Técnico Administrativo e
Pedagégico da Mantenedora.

Entretanto, a DEMEC/RS alertou a instituicdo sobre o descumprimento da
Resolugéo 12/83, e para reparar essa situagéo, a Faculdade de Administracio Trés de Maio
solicita a autorizagéo em carater retroativo.

" MERITO

ki A Resolugdo 12/83 fixa condicbes de validade dos certificados de cursos de
aperfeicoamento e especializagéo para o Magistério Superior, no sistema federal, e no artigo
3° e § 1° estabelece:

“Art. 3°. Salvo o desposto nos paragrafos seguintes, a qualificagdo minima exigida
ao corpo docente é o titulo de Mestre, obtido em curso credenciado.

, § 1°. Poderdo lecionar docentes nZo portadores do titulo de mestre, se sua
qualificagéo foi julgada suficiente nas Universidades reconhecidas, pelo seu Conselho de
Ensino e Pesquisa, ou equivalente, e, nas Universidades autorizadas e instituicses isoladas,
pelo Conselho de Educacao competente”.

A Faculdade de Administragdo Trés de Maio ¢ uma instituicio isolada, por esse
motivo o ato do seu Conselho Técnico-Administrativo e Pedagogico néo valida a autorizagao,
conforme preceito da Resolucéo 12/83.




Analisando o curriculum vitae da Prof* Ely Dutra, a Comiss&o de Especialistas de
Ensino de Pedagogia manifestou-se, no Parecer Técnico n° 522/98-DEPES/SESu, favoravel a
autorizagdo retroativa para referida professora, referente a disciplina optativa de Mietodologia
do Ensino Superior ministrada no curso de pés-graduacéo em Gestio Empresarial, énfase em
Recursos Humanos, no periodo de marco a dezembro de 1996, na Faculdade de
Administragio Trés de Maio/RS.

CONCLUSAO

Pelo encaminhamento & deliberaggo da Camara de Educagio Superior do
Conselho Nacional de Educagsio com a indicagio expressa no relatério de Comissdo de
Especialistas de Ensino de Pedagogia favoravel a autorizaco refroativa para professora Ely
Dutra, referente a disciplina optativa de Metodologia do ensino Superior ministrada no curso
de pés-graduacéo - especializagao em Gestéio Empresarial, énfase em Recursos Humanos,
no periodo de margo a dezembro de 1996, na Faculdade de Administragdo Trés de Maio/RS.

T
N A
Brasilia, de margo de 1998.
HELENA S. FUSHIMI CASADIO
TAE
De acordo.

A consideragéo superior.

LUIZ ROBERYO LIZA CURI
—_ DIRETOR/DEPES/SESU/MEC
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